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DECRETO Nº 071/2025 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes, 

CONSIDERANDO, a necessidade de padronização e transparência na 
prestação do serviço público; 

CONSIDERANDO, as medidas de adoção à saúde e segurança do 
trabalhador; 

CONSIDERANDO, o princípio da eficiência da administração pública.  
 
DECRETA: 

ARTIGO 1º. – Ficam DETERMINADOS os HORÁRIOS DE TRABALHO, dos servidores 
públicos municipais, que a partir do dia 24/03/2025, passam a ser os seguintes: 
 

 
PRÉDIO DA ESCOLA MUNICIPAL ARTHUR SERAFIM MARQUES 

Segunda a Sexta 

Administração 07h30 às 11h30 / 13h15 às 17h00 

Secretaria 07h30 às 11h30 / 13h15 às 17h00 

Professores (matutino) 07h30 às 11h30 

Professores (vespertino) 13h00 às 17h00 

Controle de Portão e Pátio – 1 07h00 às 10h45 / 11h00 às 13h15 

Controle de Portão e Pátio – 2 07h00 às 11h45 / 13h00 às 16h15 

Controle de Portão e Pátio – 3 07h30 às 11h30 / 13h15 às 17h15 

Cozinha 06h15 às 10h30 / 11h45 às 15h30 

Limpeza (horário padrão) 06h15 às 10h30 / 11h45 às 15h30 

Limpeza (horário especial) 07h30 às 11h30 / 13h15 às 17h15 

               ARTIGO 2º - Sempre que necessário, novos atos administrativos serão editados e 
tornados públicos. 

ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos vinte dias 
do mês de março de 2025. 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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